
Questão prejudicial

Deve o artigo 135.o, n.o 1, alínea g), da Diretiva 2006/112/CE (1) ser interpretado no sentido de que, para efeitos da isenção 
do imposto prevista nesta disposição, também é abrangida pelo conceito de «gestão de fundos comuns de investimento», a 
cedência a uma sociedade de gestão, por um terceiro licenciante, do direito de utilização de software específico, 
especialmente desenvolvido para a gestão de fundos comuns de investimento, quando este software se destina 
exclusivamente — como no caso do processo principal — a realizar atividades específicas e essenciais no contexto da 
gestão de fundos comuns de investimento, mas é executado na infraestrutura técnica da sociedade de gestão e só pode 
cumprir as suas funções com a colaboração acessória da sociedade de gestão e recorrendo permanentemente aos dados do 
mercado disponibilizados pela mesma? 

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).
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Questão prejudicial

Devem o artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1346/2000 do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (1) (JO 2000, L 160, p. 1), e o artigo 12.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 593/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, sobre a lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I, JO 2008, L 177, 
p. 6) (2), ser interpretados no sentido de que a lei aplicável ao contrato, por força do segundo desses regulamentos, também 
é aplicável ao pagamento que um terceiro efetua para cumprimento de uma obrigação contratual de pagamento de uma das 
partes no contrato? 

(1) JO 2000, L 160, p. 1.
(2) JO 2008, L 177, p. 6.
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Questões prejudiciais

1) Os artigos 12.o CE, 18.o CE, 39.o CE, 43.o CE e 56.o CE opõem-se a uma legislação nacional, como a que está em causa no 
litígio no processo principal, que prevê que as mais-valias resultantes da alienação de um bem imóvel situado num 
Estado-Membro, quando essa alienação é efetuada por um residente noutro Estado-Membro, fiquem, por defeito, sujeitas a 
um tratamento fiscal diferente daquele que incidiria, em relação a este mesmo tipo de operação, sobre as mais-valias 
realizadas por um residente do Estado onde está situado esse bem imóvel, mas com a possibilidade de, por opção do sujeito 
passivo não residente, este ser tributado nos mesmos termos que um sujeito passivo residente?

2) Em concreto, as disposições de direito da União Europeia citadas opõem-se à coexistência de:

(i) Uma norma que prevê a aplicação de uma taxa especial de 28 % aplicável às mais-valias imobiliárias realizadas por 
não residentes,

(ii) Uma norma que prevê que o saldo das mais-valias realizadas durante um ano, respeitantes a transmissões realizadas 
por residentes, seja considerado em apenas 50 % do seu valor,

(iii) E uma norma que prevê que os residentes noutro Estado-Membro da União Europeia podem optar pela tributação 
de acordo com as taxas gerais aplicáveis aos residentes (em vez da taxa especial aplicável aos não residentes) desde 
que sejam englobados todos os rendimentos, incluindo os obtidos dentro e fora do território desse Estado, nas 
mesmas condições aplicáveis aos residentes?

3) Isto é, as disposições de direito da União Europeia opõem-se a que o não residente tenha que optar entre

(i) ser tributado a 100 % nos termos da taxa especial? ou

(ii) ser tributado a 50 %, como os residentes, nos termos das taxas aplicáveis aos residentes e desde que englobe todos os 
rendimentos nas mesmas condições aplicáveis aos residentes?
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